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PODER EXECUTIVO – ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 189, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 027/2019. 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

toda a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

  RESOLVE: 

Art. 1º Designar o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, para fiscalizar o 

objeto do contrato nº 027/2019, que versa sobre a “Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para prestar assessoria, consultoria, planejamento, acompanhar a construção de obras municipais, 

assinar laudos e trabalhar junto com o setor de engenharia do município”. 

Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 190, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 032/2019. 

 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, para 

fiscalizar o objeto do contrato nº 027/2019, que versa sobre a “Contratação de empresa especializada para a 

elaboração de projeto técnico de sinalização horizontal e vertical de todo o perímetro urbano de Vista Alegre 

do Alto”. 

          Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 191, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 029/2019. 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, para 

fiscalizar o objeto do contrato nº 029/2019, que versa sobre a “Contratação de empresa especializada para a 

instalação de 19 (dezenove) conjuntos de iluminação pública a serem instalados em vias públicas do 

município de Vista Alegre do Alto”. 

          Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 192, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 031/2019. 

 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

  RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a senhora, Maria Emilia Aidar Serpa, Farmacêutica, para fiscalizar o objeto do 

Pregão nº 031/2019, que versa sobre a “Medicamentos judiciais para a Secretaria Municipal de Saúde”, para 

a Secretaria Municipal de Saúde. 

          Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 193, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 030/2019. 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

  RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a senhora, Rita Helena Lopes Rozani, Assistente Social, para fiscalizar o objeto do 

Pregão nº 030/2019, que versa sobre “Fraldas geriátricas para a Secretaria Municipal de Saúde”. 

          Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 194, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 028/2019. 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

  RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o senhor Luis Henrique Gomes, Chefe de Frotas de Veículos Municipais para 

fiscalizar o objeto do Pregão nº 028/2019, que versa sobre a “Aquisição de veículo automotor, tipo Pickup, 

cabine dupla, zero quilometro, ano 2019, na cor branca, destinado à Secretaria Municipal de Saúde”. 

          Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 195, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 025/2019. 

 

 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto, em consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993... 

 CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

          CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela Entidade.  

  RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o senhor Renan Henrique dos Santos Silva, Chefe da Vigilância Sanitária 

Municipail para fiscalizar o objeto do Pregão nº 025/2019, que versa sobre a “Contratação de empresa 

especializada para executar os serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos 

hospitalares e ambulatoriais dos grupos A, B, e E classificados na resolução CONAMA n. 358/2005, no 

período de 12 meses”. 

          Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  

 I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  

 II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório;  

 III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  

          Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 196, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Concede dispensa a Servidor Público Municipal. 

 

  LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do 

Município... 

   RESOLVE: 

   Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Adilson Rogério Ferreira, 

dispensa do Serviço Público Municipal no dia 26 de Julho de 2019, por ter participado do treinamento das 

eleições, no dia 04 de setembro de 2018. 

   Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO PROCESSO Nº 1.914/2019 - HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Presencial nº 027/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA PRESTAR ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, ACOMPANHAR A 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS, ASSINAR LAUDOS E TRABALHAR JUNTO COM O 

SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO. 

Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos 

autos do processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 

2152/2006, resolvo HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 027/2019 autorizando 

desde já a convocação para a assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: PROTEC 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO PROCESSO Nº 1.916/2019 - HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Presencial nº 029/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 19 

(DEZENOVE) CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A SEREM INSTALADOS EM VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. 

Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos 

autos do processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 

2152/2006, resolvo HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 029/2019 autorizando 

desde já a convocação para a assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: JB LIGHT 

BRASIL EIRELI. 

 

Vista Alegre do Alto, 23 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 514/2019, COM A EMPRESA LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA EPP, 

NO VALOR DE R$ 31.266,00 (TRINTA E UM MIL E DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS), NO 

PERÍODO DE 12 MESES O FORNECIMENTO DIÁRIO E CONTINUADO DE “FRALDAS 

GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” DO MUNICÍPIO E VISTA 

ALEGRE DO ALTO, REFERENTE PROCESSO Nº: 1917/2019, PREGÃO Nº 030/19, NA DATA 23 DE 

JULHO DE 2019. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 515/2019, COM A EMPRESA MIRASSOL MED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI, NO VALOR DE R$ 42.310,00 (QUARENTA E DOIS MIL E TREZENTOS 

E DEZ REAIS), NO PERÍODO DE 12 MESES O FORNECIMENTO DIÁRIO E CONTINUADO DE 

“MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” DO MUNICÍPIO E 

VISTA ALEGRE DO ALTO, REFERENTE PROCESSO Nº: 1918/2019, PREGÃO Nº 031/19, NA DATA 

23 DE JULHO DE 2019. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 516/2019, COM A EMPRESA SOROMED MARÍLIA LTDA, NO VALOR 

DE R$ 14.421,00 (CATORZE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS), NO PERÍODO DE 12 

MESES O FORNECIMENTO DIÁRIO E CONTINUADO DE “MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” DO MUNICÍPIO E VISTA ALEGRE DO 

ALTO, REFERENTE PROCESSO Nº: 1918/2019, PREGÃO Nº 031/19, NA DATA 23 DE JULHO DE 

2019. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 517/2019, COM A EMPRESA RP4 DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, NO VALOR DE R$ 1.947,00 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E 

SETE REAIS), NO PERÍODO DE 12 MESES O FORNECIMENTO DIÁRIO E CONTINUADO DE 

“MEDICAMENTOS JUDICIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” DO MUNICÍPIO E 

VISTA ALEGRE DO ALTO, REFERENTE PROCESSO Nº: 1918/2019, PREGÃO Nº 031/19, NA DATA 

23 DE JULHO DE 2019. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 051/2019, COM A EMPRESA TIAGO AUGUSTO FAGAN ME, NO VALOR 

DE R$ 105.080,00 (CENTO E CINCO MIL E OITENTA REAIS), NO PERÍODO DE 6 MESES O 

SERVIÇO DIÁRIO E CONTINUADO DE “PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR” PARA O 

MUNICÍPIO E VISTA ALEGRE DO ALTO, REFERENTE PROCESSO Nº: 1921/2019, PREGÃO Nº 

033/19, NA DATA 23 DE JULHO DE 2019. 
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